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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA • 
oo Nll 1.996 

De lO de S0 tembro de 1 973 

Abre crédito adicional es~ecial 
junto ao Departru:nento •1uto.nor;o
de 1gua e Esgotos, na forma quo 
especifica. 

O PREFEITO DC J.10Il'ICtP!O DE ARtB AÇJJ AaA, Zgtado -
de São Paulo, de acÔrdo com o que decretou a Câmara ll'unicipal, em 
sessão de 03 de setembro de 1 973, pronulga a se~uinte lei:-

Artigo lC - F1ca aberto no Departamento Autôno
mo de lgus. e Esgotos, um cr&dito adicional-especial, n~ valor do 
~~o.ooo,oo: (quatrocentos mil cruzeiros}, destincdo. a cobrir as 
despesas com aquisição de retro escavadeira.-

• 

Artigo 21l- O cr~àito adicional especial raro~ 
do no artigo la, será coberto com os recursos decorrentes do Su
pcravit financeiro, apurado no Balanço Patrimonial de 1972, do 
referido Departamento Aut~nomo do /.gua .e Esgotos (art. 43·, §li:l,
item I, da lei federal nl! 4.320, de 1 964) .-

Artigo 31l - Esta lei entrará e~ vigor na data -
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do ~l'unic!pio de Arara_.~ ara, ~os lO (Iez) 
de 1 973 (mil, novecentos e sete~ a elt êj).- . 
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ctODOALDO l1EDIHA 
-Pl'efei to Htmic1pal-

de setembro..: 

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data s~ 
pra.-

OVIDIO DELPRINI 
-Diretor da Administração-

Registrada à fl. nG 58, do livro competente no 10.
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